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ÚffCampo Mourão -Cidade Escola

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° O ®I^

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores;

AVtRAyCL A

3r>r ^'

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto

de Lei que "Altera os parágrafos 3° e 4° da Lei n° 1.073, de 17 de novembro de

1997, que instituiu Conselho Municipal do Trabalho".

A modificação da Lei se faz necessária para regularizar a questão

inclusive no que se refere a liberação de recursos do Fundo de Amparo ao

Trabalhador - FAT, para realização de cursos em nosso Município.

Diante do exposto, aguardamos por parte de Vossas Excelências a

deliberação da matéria.

Campo jm[irã^25 c/e abril de 2002

Prefeito M /Io Ia^

campo MouíSo.J^'-^-—
^ISTA

RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURAO - PARANA - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87 301-140
TEL:(44) 525-1144 - FAX:{44) 525-1554 - CNPJ/MF N° 75.904.524/0001-06

e-mail: prefeitura@campomourao. pr.gov. br
home-page;http;//www.campomourao.pr.gov.br



Campo Mourão • Cidade fecola

PROJETO DE LEI O^ ^ ^
De 25 abril de 2002

Altera os parágrafos 3® e 4® da Lei n® 1.073, de 17 de
novembro de 1997, que instituiu Conselho Municipal
do Trabalho.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® Ficam alterados os artigos 3® e 4®, da Lei 1.073, de 27 de
novembro de 1997, que instituiu Conselho Municipal do Trabalho, passando a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3® O Conselho Municipal do Trabalho compõe-se de forma tripartíte e
paritária por:

I - quatro representantes indicados pelo Poder Público;

II - quatro representantes indicados pelas entidades de trabalhadores;

III - quatro representantes indicados pelas entidades patronais.

Art. 4® A Presidência do Conselho Municipal do Trabalho será exercida em
sistema de rodízio entre as bancadas representativas do poder público, dos
trabalhadores e dos empregadores, tendo o mandato do Presidente a duração de
vintee quatro meses, vedada a recondução para o período consecutivo."

Art. 2® Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUN^A^"10/6
Campo í :5 de e

m

E OUTUBRO"

bril de 2002

afeito Municipal

RUA BRASIL 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL420 - CEP 87 301-140
TEL.:(44) 525-1144 - FAX:(44) 525-1554 - CNPJ/MF N® 75.904.524/0001-06

e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br
home-page:http://www.campomourao.pr.gov.br



o DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:

>QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N." 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

}Nâo

) Sim, Conforme anexo

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

X) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transfonnado em diploma legal (167,1,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

X) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2®, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo Idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n®
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2®, inciso li, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Mourão, 26 de abril de 2002.

Departamento de Assuntos Legislativos
DIone Ciei Valérío da Silva

Chefe da Divisão Legislativa



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax r0)O(44) 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.8e9.772m31-1

e-nnail:teqíslatívomunícipal@start.com.br vvww.camaracm.com.br

Assessoría Jaridica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

/2002 jfei) Projeto de Lei n®( ) Indicação n®
( ) indicação Legislativa n®
( ) Requerimento
( ) Outros

/2002

/2002

/2002

Projeto de Lei n®
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n®
( ) Moção n®

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir:

) Ilegal por ferir

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:

/2002

/2002

/2002

/2002

) A indicação atende ao art. 128, § 2® do RJ., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2® do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em ^ ij^^2002.

^ favorável á tramitação.
( ) favorável à tramitação coi^ emendas
( ) Pela apresentação desu^itutivo
( ) Contrário à tramitação

( )
( ) Sut)stitutivo em anexo.
( ) Diligências.

MARTINS

OAB/PR 31.312

Emendas em anexo.



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MQURÂO
ESTADO DO PARANA

R. Francisco .AibuqgerqHe. 3488 Telcfax ^044) 523 - 23^0 CEP 87302-220 Cr. Postal 450

CNPJ. 79.869.772/0001-14

c-maU:Íegísbitivoiniiniclpa!@caniaracm.coin.br.

Assessoría de Bancada do PPS

PROJETO DE LEI N° 048/2002

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO ÀS COMISSÕES: LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

RELATOR: PASTOR ANDRÉ

RELATORIO

wwn'.cainarncin.coin.br

Tramita, nesta Comissão, o Projeto de Lei n° 048/2002, protocolado sob
n°2922/2002, em 25 de Abril do corrente ano, que; ALTERA OS §§ 3° E 4° DA LEI
N®1073, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1997, QUE INSTITUIU CONSELHO MUNICIPAL
DO TRABALHO.

VOTO DO RELATOR:

Quanto a legalidade, juridicidade e Constitucionalidade a matéria encontra-se em
perfeita condição para a tramitação.

Ante ao exposto registramos nosso VOTO FAVORÀVEisra tramitação e
conseqüente aprovação do Projeto de Lei em apenso.

SALA DAS SESSÕES, em 2 de Março de 2002.

EDOEL ROCHA

JUVENAL VIEIRA

MP/



CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂQ
ESTADO DO PARANÁ

R. Francisco Albuoimrciuá. 1488 - Tclcíax a)XX441 523-23.30 -CltP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P..I. 79.S6y.772^0001-14

www.camaracni.com.br e-niail: iegi.sialivotminicipal@camaracin.coni.br
.'Vssessoria de Baneadi! ík) ?SI.

PROJETO DE LE! N® 048/2002

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO Â COMISSÃO PERMANENTE DE ORDEM ECONÔMICA E SÓCIA

RELATOR: SALVADOR MARTINS

RELATORIO;

Tramita nesta Comissão, o Projeto de Lei n° 048/2002, protocolado sob o
n° 2922/2002 em 25 de abri! de 2002. que "ALTERA OS §§ 3° E 4° DA LEI N° 1073, DE
17 DE NOVEMBRO DE 1997, QUE INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DO
TRABALHO."

VOTO DO RELATOR:

Considerando que a modificação da lei se faz necessária para regularizar
a questão inclusive no que se refere a liberação de recursos do Fundo de Amparo ao
Trabalhador- FAT, para a realização de cursos para o nosso município, analisamos a
proposição e verificamos que a matéria é legal e respeita o aspecto econômico e de
ordem social, ante ao exposto manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL ao referido
Projeto de Lei.

SALA DE REUNIÕES DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO ESTADO DO PARANÁ, em 07 de maio de 2002.

EDSO

RM/048/02.

ADOR MARTINS

Relator

BEÍRO^JASTIAO RI



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

Rua Itüiicísco Albuqucrouc. 1488 - Tclclax ("044') 523-23-30 - CT:P 87302-220 - Cx. Postal 450
C.G.C.(M.F)79-869.772^OüOI-14 e-mail;i<^s!alivomnnicipal'Â!.stail.a)m.br

Departamentu dc A.ssuntos Lcgislutívus

PROTOCOLO N® 2922/2002 PROJETO DE LEI N® 048/2002

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESAí€X^pyXPS^

•^0 k m. J,:? -
0€S 7^/

•/

1

DATA DISCUSSÃO E
VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA

MESA^EQtlTIVA/

\6 APROVADO r REJEITADO

r 0? APROVADO REJEITADO
j i' [

APROVADO

• \

REJEITADO /

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVAÇÕES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇAO



NOME F c A

Celso }
Pastor André V

Edoel 7
/

Battiiani \
Geraldinho

Idê r
Izael

\
K

Isidorio

Branco

Turozi

Juvenal Q
Kehl \
Gustavo P

Verei R
Salvador k
Sebastião

Zamoro

F- favoráveis

C- contrários

A- ausentes \

NOME F c A

Celso y
Pastor André

Edoel y

Battiiani

Geraldinho

Idê

Izael

Isidorio

Branco

Turozi V
Juvenal

Kehl

Gustavo ?
Verei (
Salvador

Sebastião

Zamoro

F- favoráveis \Ci
C- contrários

A- ausentes \



Projeto de ^ ^/
Autoria do: Ck€Cü'^i^^

Correção nos seguintes pontos:

Campo Mourão, em

GlOV

OAB/PR "31.312

r

ARTINS

-ídico

n' I2<^t

/2002.



C^mpo Mourão-gdade Escola

PROJETO DE LEI N® I
De 25 abril de 2002

Altera os parágrafos 3» e 4° da Lei n" 1073. de 17 de
novembro de 1997, que instituiu Conseliio Municipal
do Traballio.

ACÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOUÍ^O, Estado do
Paraná, aprovou eeu. Prefeito do Município, sanciono aseguinte

LEI:

Art 1°-Ficam alterados os artigos 3° e 4°. da Lei 1.073, de 27 de
novembro de 1997, que instituiu Conselho Municipal do Trabalho, passando
vigorar com a seguinte redação:

.'Art.3°-0 Conselho Municipal do Trabalho compõe-se de forma tripartite e
paritária por:

I - quatro representantes indicados pelo Poder Público;
II - quatro representantes indicados pelas entidades de trabalhadores;
III - quatro representantes indicados pelas entidades patronais,
Art.40-A Presidência do
sistema de rodízio J^mandato do Presidente aduração de

p.r, operwo •

Art.2°-Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUN
Campo

"10/6E OUTUBRO"
5 de cbril de 2002

efeito Municipal

rua BFWSIL M87 -CA^



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax ('0xx44^ 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001-14

e-inail:legislaiivomunicipal@camaracin.com.br

Departamento de Assuntos Legislativos
wvw.camaracni.com.br

PROJETO DE LEI 048/20002

Altera os parágrafos 3° e 4® da Lei n° 1.073, de 17 de
novembro de 1997, que instituiu Conselho Municipal do
Trabalho.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO, Estado do Paraná,
aprovou e eu. Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI;

Art. 1® Ficam alterados os artigos 3® e 4°, da Lei 1.073, de 27 de
novembro de 1997, que instituiu Conselho Municipal do Trabalho, passando a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 3® O Conselho Municipal do Trabalho compõe-se de forma tripartite e paritária
por:

I - quatro representantes indicados pelo Poder Público;

II - quatro representantes indicados pelas entidades de trabalhadores;

III - quatro representantes indicados pelas entidades patronais.
t

Art. 4® A Presidência do Conselho Municipal do Trabalho será exercida em sistema
de rodízio entre as bancadas representativas do poder público, dos trabalhadores e
dos empregadores, tendo o mandato do Presidente a duração de vinte e quatro
meses, vedada a recondução para o período consecutivo."

Art. 2® Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO
MOURÂO, Estado do Paraná, em 15 de maio de 2002.

/CPX.

aei6;»Rovvc0nsKi

residen



PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

ão lOSnmzEdição

Página n' €1

LE I N? ,15 24

De24de:maíode2002

Altera os parágrafos 3® e 4® da Lei
n® 1;07.3.^:de 17 de novembro de 1997, que
instituiu Conselho Municipal do Trabalho.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO
MOURÂO, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito do
Município, sanciono a seguinte

LE.I : ^

Art. 1° f iGam -alíerados os artigos 3® e 4®, da
Lei 1 073, de 27 de novembro; de 1997, que instituiu Conselho
Municipal do Trabalho, passando a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 3® O Conselho Municipal do Trabalho compõe-se de
forma tripartite e paritária por;

I - quatro representantes indicadosp#CLPpder Público;

II quatro repr#ehtaÉ0 indíoaíío^^ entidades de
trabalhadores;

III - quatro
patronais.

repr^entant^ indicados pelas

Art. 4® A Presidência do Conselho Municipal do Trabalho será
exercida em sistema de r^ye éritre as bancadas
representativas do pod^ laâbliooi .dos trabalhadores e dos
empregadores, tend^ o mandato Pre§'^ante a duração de
vinte e quatro meses, vedada a recondução para o período
consecutivo."

Art 2® ista lei ehtr^ em vigor na data da
sua publicação, revogando-se as disNsi0^ em contrário.

PAÇQ MUWQIRAU QUTUiRQ"
Campo.

Tauillo Tezelli' Prefeito Mur\içlpal
Robervani Pierin.dQ

Ricardo WicJéiPski ^ See^retâ^o pie^Wolvlmento
EcondmicQ

M t:'


